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94 Divina Maria da Silva Oda

Dê O? dê Meio dê 2O22

aúÊLCiirO FRÂitCi§LO ioÍu, PrEÍeiro Municipaide Ponraido Aratuaiô, ÉÍado de Mato GÍosso, no uso
de suas atribuiçôês legait

BESO!YE:

Art, 1, - Efetuar o pagamento de V3 dc Éíia5, para os Sêrvidores abaixo relaciolados, conform€ Art. 4 e

Art. 55 da Lei MunicioalSS{l?:OOgi An.72. Art. 77 ê Art- 79 da lei MunicilEln' 295/2001: Art. 78 da Lei Municioal79612007:
t-ei Municipal ne 989/2021; e Art. 129 do Oecreto-lei ne. 5.452 de 01/05/1943 da CLT paÍa servidores temporáÍios:

Goro

gr

7713

1578 lean Marc Brito Silva Guarda

19 João Batista Bortes Silva

CI

1838

6682

Àia. a- - iúiiLcú4, riaeiia-rre.rÍ.rr. rcr yotíd ydrc

Municipal ne 366/2004, e letra "b" do Art. 93 da Lel Orgânica do Município:

'Concede Férlos e üce,,co Mmio à Serrldoret e dó outros
ptouidéacios'.

Mat. ServidoÍ Cargo P. Aquisitivo Gozo

09 Cârlos Antônio de Oliveira Engenheiro Civil
781c612076

c
30 dias

tiscalSanitário
I 1ilírl /?ív'|1 a lfi1to bo7) a

I i,ií,iiw I tôioàiiozi G

Protessorã )o7t 17022
c

30 dias

AUX, Serv. (,enas c
30 dias

7al06/2072 d
7310612077

OUOS/2O22 a
30lOsl2022

xr5t €rurd ur ^.u..u)
c

30 dias

30 dias

rrrrêôl^ rr11;,. \r,l,.lâ^
^nôôrà 

/r. cá^!,.â-.. 07/0612022 a

10/06/2022

(iáââi. D-r-ir. N.vr< P!.!fe!soÍa
c

30 dias

81 tlarny Parrerra cle oltverra

55
lsÍaelita Fíancisca Veloso
Oliveira

86

Mat.

1727

SêrvidoÍ

Agnaldo Barbosa Pinto

Ca€o

Téc. em Saneamento e
Meio Ambiente

Pêríodo
Aquisitivo

2610612020 a

2510612027

1041 Alexandre Cesário Alves
Agente Comunitá.io de

Saúde

ou71l2020 a

3117012027
CT

Clayton Chàves de Oliveira Fãrmacêutico
l7l06l202t a

lOl06/2022
06l06l2o22 a

rsl06/2022
G

2OlO7l2O2O a

7910712021
CT

Aux. Serv. Gerais
LO/0212O21 a

09lo2l2o22
oL/06l2022a
L5106/2022

CP

7173 Lacy FeÍreira da Silva Gari
IUIAI A)20 A

37lO7l202r
CI

22 Magaly Sousa Negreiro Lima Íéc- Admií. Edúcacional
03iOii2O2i a

o2lo7l2022

wilmara Batista da Silva EnfeÍmeira
02/06l2O2t lo/0612022

G

zilda Pereira de Sousa Conselheiro Tutelar
6|OU2O22

cr

i-,ree;340'!-7450 / roer 3401-854'! E E-rnail: prefeitura@pontaldoaraguaia.nnt.gov.br
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ru PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA

1015 Thrago Johneí Flores Agente Admrnistrativo
)1!!!?n7 e

20/tu2072
c

30 dias

|/ L4
Vâlérie TámeÍã Nerês 8oryes
de Moraes

Aux. de Laooíatofio
25106l2OD à

24/06/201t
07106l?022 e

29108/2022

wanoef )llveítna ). )ou§a
I

frote550ía
c

30 dias

'G -Gozo; € -conversão.

Art. 3c - Esta Portaria êntra em vigor na data de sua assrnatura, Íevogadas as disposições em contrário.

POntatoo Aratuàra, uz oe Maro oe 2uzz.

Prefeito Municipal
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